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“DECRETO N.º 5.893” 

DATA: 21 de março de 2023. 

SÚMULA: Nomeia membros para composição do Conselho Municipal 
de Saúde (CMS) do Município de Nova Esperança, Estado do Paraná, 
para o quadriênio 2023-2027. 

CONSIDERANDO a eleição dos novos membros do Conselho 
Municipal de Saúde, para o quadriênio 2023-2027, na 14ª 
Conferência Municipal de Saúde realizada em 02/03/2023; 

CONSIDERANDO a Resolução nº 02/2023 e o Ofício 02/2023  do 
Conselho Municipal de Saúde de Nova Esperança; 

O SR. MOACIR OLIVATTI, Prefeito Municipal de Nova Esperança, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso VI do art. 53 c/c o art. 75, I, “a” da Lei Orgânica do Município 
(LOM);  

DECRETA: 

Art. 1º. Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de Saúde (CMS) de Nova 
Esperança, órgão permanente, deliberativo e normativo do Sistema Único de Saúde (SUS) no 
âmbito municipal, que tem por competência formular estratégias e controlar a execução da 
política de saúde do município, bem como, em indicações das propostas advindas das 
Conferências Municipal de Saúde, inclusive nos seus aspectos econômicos e financeiros, em 
conformidade com a Lei nº 2.382, de 19 de setembro de 2013, para o quadriênio 2023-2027, 
os seguintes membros titulares e respectivos suplentes: 

I. Representantes de entidades e dos movimentos sociais de usuários do SUS: 

a) Pastoral da Criança 

Titular: Maria de Lourdes Riguete Preteli 

Suplente: Pastoral da Saúde - Pablo Rodrigo da Rosa 

b) Igreja Católica 

Titular: Sandra Troleis Utsumi 

Suplente: Nacyr Cury 
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c) Asilo São Vicente de Paulo 

Titular: Renata Cizauri dos Santos 

Suplente: Inês Cristina de Oliveira 

d) Associação Divina Providência 

Titular: Lourdes de Oliveira 

Suplente: Joilza da Silva Vieira 

e) Comunidade de Assistência Bom Pastor 

Titular: Edna Aparecida Sarro Siqueira 

Suplente: João Evangel Zaninelo 

f) Conselho de Pastores Evangélicos de Nova Esperança 

Titular: Rosilene Matolla da Silva Rodrigues 

Suplente: Alysson Luiz de Oliveira 

g) Associação Comercial e Industrial de Nova Esperança (ACINE) 

Titular: Márcio Tottene 

Suplente: Sheyla Balbo Belentani 

h) Associação Comunidade Esperança (Vila Rural)  

Titular: Dorival Alves dos Santos 

Suplente: Osmar Gonçalves dos Santos 

II. Representantes de trabalhadores de saúde: 

Titular: Ana Mara de Oliveira Manthay - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de 
Nova Esperança (SISMUNE)  

Suplente: Helen Bruna dos Santos - SISMUNE 

Titular: Flavia Maria Neves Torre - Conselho Regional de Enfermagem (Coren) 

Suplente: João Trindade de Oliveira - SISMUNE 
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Titular: Juliana Gazola Fernandes - SISMUNE 

Suplente: Larissa Valeria Rovere Yanaze - Coren 

Titular: Adenilde Ferreira Cardoso da Silva - SISMUNE 

Suplente: Danilo Fabricio Gonçales - SISMUNE 

III. Representantes da Gestão Municipal: 

a) Secretaria Municipal de Saúde (SMS) 

Titular: Suzeti Yuriko Yamamoto 

Suplente: Luciana Oliveira Alves de Souza Aguero 

Titular: Célia Assunção Pires Petris 

Suplente: Daniela Dias Molina 

b) Outras Secretarias Municipais:  

Titular: Jessica de Oliveira Silva - Secretaria Municipal de Educação e Cultura (SEMED) 

Suplente: Gustavo Lima Niimoto - Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
(SEMAU)  

IV. Representantes de Prestadores de Serviços de Saúde ao SUS: 

Titular: Franciele C. Ferreira Krasnhak - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Nova Esperança (APAE) 

Suplente: Elis Regina Dacome Cicuto- APAE 

Parágrafo único. O mandato dos membros do CMS - Nova Esperança será de quatro anos,  
permitida apenas uma recondução, em conformidade com o art. 6º da Lei nº 2.382, de 2013. 

Art. 2º. A Diretoria do CMS - Nova Esperança, eleita diretamente pela Plenária do Conselho, 
nos termos do art. 5º da Lei nº 2.382, de 2013, fica assim composta: 

Presidente: Maria de Lourdes Riguete Preteli  

Vice-Presidente: Danilo Fabricio Gonçales 

Secretária: Suzeti Yuriko Yamamoto 
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Vice-Secretária: Célia Assunção Pires Petris 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário, em especial os Decretos nº 5.409, de 18 de 
março de 2021 e 5.548, de 29 de setembro de 2021. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

PAÇO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA, ESTADO DO PARANÁ, AOS 
VINTE E UM (21) DIAS DO MÊS DE MARÇO (03), DO ANO DOIS MIL E VINTE E TRÊS (2023). 

(Documento assinado digitalmente) 

MOACIR OLIVATTI 
Prefeito Municipal 
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